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súnnur,a: DENoMTNA RUA E DÁ ourRAs pRovrDÊNcIAs.

A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1" Fica denominada de Rua Projetada A, a nova via localizada

entre a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes e a Rua José Coutinho

Bezerra.

Att.20 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçáo, Íicando

revogadas as disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara, 23 de agosto de 2024.

Claudemir Valêrio

Prefeito Municipal
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